
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 143/1987 de 2 de Junho

O Governo resolve criar, no Plano da Região Au tónoma para 1987, o Projecto 63.4 “Recuperação de
edifícios de sociedades recreativas ou de interesse cultural, desportivo e social” pelo que são introduzidas
no Programa n.º 63 “Recuperação de imóveis de inte resse cultural destruídos pelo sismo de 1.1.80” as
seguintes alterações.

Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 20 de 2-6-1987.

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 23 de Abril de 1987 - O Presidente do Governo - João Bosco
Mota Amaral.


